
ESTADO DA PARAÍBA
FÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 220118PP00001

LICITAÇÃO N°. 00001/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

RUA FIRMINO TOMAZ, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1009.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.856.862/0001-37, doravante
denominado siicplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas
do dia 01 de Fevereiro de 2022 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 00001/2022, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A FROTA DE
VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS, CONFORME SOLICITADO.

O

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO DIESEL)
FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOM JESUS, CONFORME SOLICITADO.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
AQUISIÇÃO DE ÇOMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A
FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS, CONFORME SOLICITADO -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas no Art. 47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos

como também, não ser viável estabelecer a cota definida no inciso
III, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas
nos incisos II e III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado
a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V,
Seção I, da Lei n°. 123/06.

incisos I e II, do Art. 48,

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do
dia 01 de Fevereiro de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. E-mail; cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
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2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes

deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.

5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referencial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o

local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em

uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício

financeiro de 2022, considerado da data de sua assinatura.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

10.122.2002.2060 MANUT. DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

0010000.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 1

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.122.2002.2094 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2065 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2066 MANUT. DO PROG. AGENTES COMUNIT. DE SAUDE

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2075 MANUT. DOS PROGRAMAS SUS

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2122 MANUTENÇÃO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICOS

2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.302.2002.2095 MANUTENÇÃO E ADM. DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.302.2002.2098 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.302.2002.2123 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA POLICLINICA MARIA AUXILIDORA LEITE BRITO

2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.303.2002.2062 MANUT. DO PROG. DE ASSIST. FARMACÊUTICA BASICA

2130000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.304.2002.2070 MANUT. DO PROG. DE VIGILÂNCIA SANITARIA

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.305.2002.2096 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - PAB FIXO

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

PACS

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
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cumprimento dos requisitos deidentificados, acompanhados da respectiva declaração de

habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,

estrangeiras que não funcionem no país, nem

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão

empresas

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese

em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro,

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

sem a

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame

na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração

seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial

que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro

ou membro da Equipe de Apoio.

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante

devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte

documentação:

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7.5.2.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as

seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00001/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:
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8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e
outras características se necessário, quantidade  e valores unitário

algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias  o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

quando for o caso, assinada por seupapel timbrado da empresa.Anexo I em

e  total expressos em

elaborada com

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“. 00001/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:44. Validação: 65CE.153E.FE55.50AC.6E45.284B.EAA5.6AB6. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04443/22. Data: 19/01/2022 12:57. Responsável: Francisco N. P. Leite.

5

5



9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°,

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo

no que diz respeito à participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de

direito público ou privado.

Inciso XXXIII, da

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de

Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e

encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que

visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio

ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora

do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for

obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.

Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,

quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances

verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste

instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o

disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances

verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação

preferência de contratação para as microempresas  e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam

iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á

da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para

apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contrataçâo nos termos acima previstos, em que foi observada a situação

de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

fase de lances -, será assegurada como critério de desempate.

fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a  apresentação de documentação e/ou

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

ao recebimento das propostas de preços.
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11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação

e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente

com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e  cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando

a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,

relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,

poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,

serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que

sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes

dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas

tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser

interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério

do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,

quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances

verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para

efeito de classificação final das propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições

habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento

convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,

objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação,

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do

licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por

seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destruído.

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:44. Validação: 65CE.153E.FE55.50AC.6E45.284B.EAA5.6AB6. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04443/22. Data: 19/01/2022 12:57. Responsável: Francisco N. P. Leite.

7

7



13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da

licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro
Jesus - PB.

Bom

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação

de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,

o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a

autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários

à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos

interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado

apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida

fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar

o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas

pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como

vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo
total ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

advertência; b

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:44. Validação: 65CE.153E.FE55.50AC.6E45.284B.EAA5.6AB6. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04443/22. Data: 19/01/2022 12:57. Responsável: Francisco N. P. Leite.

8

8



18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento.

18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX -í- 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa

ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com

aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a

incidir sobre os respectivos preços.

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Cajazeiras.

PB, 18 de Janeiro de 2022.Bom Je

ÜSÍO 'sim ̂  ̂  .  imtSL
FRANCISCO^ILSON P,ÉREIRA /LEITE

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

l;?!consSS objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO DIESEL)
FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

BOM JESUS, CONFORME SOLICITADO.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

a finalidade de definir, técnica

UNIDADE QUANTIDADE
38000

28000

LITRO

LITRO

DISCRIMINAÇÃOCODIGO

Gasolina comum
Óleo diesel SIO

2
3

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçao fiscal
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, r

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.^
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação^ exigidas
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
que solicitado. _
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

., civil,
a qualquer

compatibilidadeem
no

sempre

na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,^ enquadrando-

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicasrigorosamente.se,

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima,

coluna código: . . .
4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imçdictc

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

na

definido no Art.

4.2.Salienta-se que
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2022

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA,
DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS, CONFORME SOLICITADO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
38000

28000

LITRO

LITRO

CODIGO DISCRIMINAÇÃO
2 Gasolina comum

Óleo diesel SIO3

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ dede

Responsável

CNPJ
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

Art. 27, Inciso1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF

V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçâo

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220118PP00001

-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

,  PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADODE BOM JESUS E

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus - Rua

Firmino Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 11.856.862/0001-37, neste ato representado

Pelo (a) Senhor(a) Gestora Maria de Fátima Sampaio de Aquino, Brasileira, Casada, Assistente

Social, residente e domiciliado na Rua Antônio Caetano Leite, SN - Terreo - Centro - Bom Jesus

- PB, CPF n° 082.873.214-09, Carteira de Identidade n° 3279458 SSP/PB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   -   - ..., CNPJ n°

 , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...

-    -   - ..., CPF n°

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

■ /

,  Carteira de Identidade n° ...., doravante

CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00001/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) FORNECIDOS

DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS,
CONFORME SOLICITADO.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Presencial n° 00001/2022 e  instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na forma parcelada.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
02.08 FONDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.2002.2060 MANUT. DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

0010000.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 1

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.122.2002.2094 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2065 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2066 MANUT. DO PROG. AGENTES COMUNIT. DE SAUDE

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2075 MANUT. DOS PROGRAMAS SUS

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.301.2002.2122 MANUTENÇÃO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICOS
2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.302.2002.2095 MANUTENÇÃO E ADM. DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - DBS
2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.302.2002.2098 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.302.2002.2123 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA POLICLINICA MARIA AUXILIDORA LEITE BRITO

2110000.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.303.2002.2062 MANUT. DO PROG. DE ASSIST. FARMACÊUTICA BASICA

2130000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.304.2002.2070 MANUT. DO PROG. DE VIGILÂNCIA SANITARIA

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

10.305.2002.2096 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - PAB FIXO

2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

FMS

PSF

PACS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do periodo de adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato;

a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2022,
considerada da data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

a

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLÁUSULA. DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Cajazeiras.

N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N número de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

deBom Jesus PB, ... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Diário Oficial ̂32 João Pessoa - Quarta-feira, 19 de Janeiro de 2022

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

Prefeitura Municipal
de Solánea

í LICITAÇÕES 1[]LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOL.ÂNEAPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ÍNEX1GIBIL1DADE N'» IN00003/2022

Nos tennos dos clemenlos constantes da respectiva Exposição dc Motivos que instrui o processo c
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n“ IN00003/2022,
que objetiva: Contratação de sociedade individual de advocacia, para prestação de serviços de con
sultoria c assessoria jurídica especializada, junto ao setor de licitações e contratos administrativos
desta Prefeitura; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA
GORETE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RS 42.000,00.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00ÜÜ2/2Ü22

Toma público que ferá realizar aüavés do Pregociro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Finnino
Tomaz,01 -Centro-Bom Jesus-PB, às 10:30 horas do dia 01 de Fevereiro dc 2022, licitação modalidade
Pregão íhusencial, do ripo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objerivando con
tratações futuras, para: AQLTSIÇÀO PARCEL AD ADE OXIGÊNIO MEDICIN.AL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO MLiNICÍPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS - PB. Recursos: previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n'’ 10.520/02 c subsidiariamenlc a Lei Federal n"
8.666^3; Lei ComplemenLv n” 123/06: Decreto Federal n'* 3.555/00: Decreto Federal n" 7.892/13; e
legislação pettinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nomias. Informações: no horârio
das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Tclctònc: (083)3559-1009. E-mail: cpl-
prefeiturabomjesus(a!gmai1.com. Edital: https://ww\\'.prefeiiurabomjcsus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Bom Jesus - PB. 18 de Janeiro de 2022

Solánea - PB, 17 de Janeiro de 2022
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefdto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÁNEA

FRANCISCO NAILSON PI HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N-OtíOIJ/2021

Nos termos do relatório final apresentado peto Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica,
referente ao Pregão Eletrônico n^* 00013/202!, que objetiva: Aquisição parcelada de Combustíveis para
abastecimento da Frota Veicular, durante o exercício de 2022; HOMOLOGO o correspondente procedi
mento licitatório cm favor dc: AHISIMACH FERREIRA DE SOUZA-CNPJ: 11.894.771/0001-96-RS

Prcj diclai

/PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

/  AVISO DE LICITAÇÃO \
/  PREGÃO PRESENCIAL N" 00001/2022

íco que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Fimiin»
- Cenho - Bom Jesus - PB, às 09:00 horas <k>dia UI de Fevereiro de 2022, licitação modalidade
scncíal, do ripo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓIBO

L) FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A FROTA DE VEÍCLTLO^O
O MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS, CONFORME SOLICITADO. Recursos^^istos
tmemo wgente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a Lejjrederai n"

8.6K6í^3: Lei Complementar n” 123/06; Decreto Federai n“ 3.555/00; c legislação perti

rad^ as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 0
dftiVliiis úleís, no endereço supradtado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail:
gmanycom. Edital: www.tcc.pb.gov.br.

Tomap!
Tomaz,
Prc|

no

peme, coiisidc-
as 13:00 horas

:feilurjbomjesu.s@

2.980.000,00. Convocamos a empresa vencedora para no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, considerados da
data desta publiatção, compaj cccr junto a Comissão Permanente dc Licitação objetivando a assinatura do
respectivo conu-ati>, sob pena de incidência da cominação prevista no An. 81. da Lei Federal n” 8.666/93
e suas alterações posteriores

Solánea - PB. 18 de Janeiro de 2022
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÁNEA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" IN00002/2022

Nos termos dos clemenlos constantes da respectiva Exposição de Motivos que in.strui o processo e
ol>scivado o parcccr da Assessoria Jurídica, rclcrcntc a Inexigibilidade dc Licitação ii“ IN00(X)2/2022,
que objetiva; RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA  E CONSULTORIA JURÍDICA, PARA
O ACOMPANHAMENTO ESPECIALIZADO JUNTO A DEFESAS ADMINISTRATIVAS E ACOM

PANHAMENTO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, DA PREFEITURA E DO;

RATIFICO o concspondcnlc procedimento cADJUDICO o seu objeto a; RODRIGO OUATEIRADOS
SANTOS LIMA - R$ 52.500,00.

BpíírJesus - PB. 18 de Janeiro de 2022
FRANCISCO NAlLSONPfMTfRA LEITE

PREGÍJEJROWICIA L

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00001/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:30 horas do dia 01 de Janeiro de 2022. licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇAO DE COMBUSTÍVEIS (ETA-
NOL, GASOLINA E ÓLEO DIESEL) GRAXAS E LUBRIFICANTES, FORNECIDOS DE FORMA
PARCELADA, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME
SOUCÍTAÇÀO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS PB. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n“ 10.520/02 c .subsidiariamente a Lei
Fed^N'8 .666/93; Lei Complementar 11“ 123/06; Decreto Municipal n" 05/13; c legislação pertinente,

idas as aUeraçõfô posteriores das reieridas normas. Informações: no lioráiio das U8:0() as 13:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. F.-mail: cplprcfcituratK>mje-
su$^«)gmail.coni. Edital; www.tcc.pb.gov.br.

cor*

Solánea - PB, 14 dc Janeiro dc 2022
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÁNEA

.AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00002/2022

Toraa público que lará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam
buco. S/N - Centro - Solánea - PB, às 16:00 horas do dia 01 de Fevereiro de 2022, licitação iiKXialidíide

Pregão Pi esencial, do tipo menor preço, restiáta  à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Equiparados, para: Contratação de empresa, para prestação de Serv'iços Funerários destinados
ao sepultamento de pessoas carentes do município de Solânea.'PB, durante o exeicicio 2022. Recinsos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal rf 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n'‘ 8.666.>'9.3; Lei Corapleinemar n" 123/06; Decreto Municipal n“ 00 7/13; e legislação peninenie,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horái to das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)3363-1285. E-maÍl: Iicilacaosolanea20i7(^
yahoo.com.

Bom Jesus - PB, 18 dc .íaneiro de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de MaKa

Solánea - PB, 18 de Janeiro dc 2022

[ LICiTAÇÃO ]
JÜSCELINO SOARES DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇAO 1[ EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÁNEAAVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 2022. 019/2022

TOMADA DE PREÇOS N “ 001/2022
OBJETIVO: Conuataçào dos sciviços de obra para Refonna da Escola Conego Joaquim dc Assis, loca
lizada no município de Malta-PB, conforme e:q>ecificações no edital e seus anexos.
Reunião; Será às 08hs:30min do dia 09 de fevereiro de 2022 na sala da CPL, que está funcionando
provisoriamente no (Prédio da amiga Câmara Municipal) localizado a Rua Avelino Mai qucs dc Sousa
n“45, centro dc 07 as ! 2;00h, no e-mail: cplmalta I O/ã/gmaií.com c site do http://malia.|:>b.gov.br c http://
W^-W.tce.pb,sp\;br.
Informação no mesmo endereço.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, PARA O
ACOMPANH.AMENTO ESPECIALIZADO JUNTO A DEFES.AS .ADMINISTRATIVAS E .ACOM

PANHAMENTO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, DA PREFEITURA E DO.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade dc Licitação n" INÜ00Ü2/2022. DOTAÇLÃO; Recursos Pró
prios do Município de Solánea: 02.00 - SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA-04.122.1002.2004;
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. DE SAÚDE) - 10.301.2008.2ÍM1/1Ü.302.201Ü.20
47. ELEMENTO DE DESPESA; 3390.36.99- OUTROS SERVIçaS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: Prefei

tura Municipal dc Solánea c: CT N*’ 00007/2022 - 17.01.22 - RODRíCrO OLIVEIRA DOS SANTOS
LIMA-RS52.50Ü.0Ü.

Malta-PB, 17 dc janeiro dc 2022
Ricardo de Sousa Nascimento

Presidente CPL/P.MM

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:44. Validação: 65CE.153E.FE55.50AC.6E45.284B.EAA5.6AB6. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04443/22. Data: 19/01/2022 12:57. Responsável: Francisco N. P. Leite.

16

16



II

1

iPubliddttfle26 AUNIÃO I João Pessoa, ParaOn - QUARU-FEmA. 19 de |aneiro de 2022 r
PUrermA MUMCTM. DE CX3WMÍAS

emuTD 00 PMHEIRO Mimvo 06 MA»
E OE UAUM *0 CCMTMTO H* «3KM1

MeKTTURA HUMCML Oe AUAOMHA

râçAo
PREGAO afTROWCO N* Ml

AW60DELIC FUNDO MUNKf>AL OE 8AÚ0C K BOH JESUS

AVISO 06 ulcrAoAo
SaUClAl. N* ●W9S‘^2

nijho 01» .■Mlzar’anm do PtecMág OActN B de Accio. n«*ia
Hí»*>o Tm«i. «I-Ctrxm - Sox

CNPJ «●bMUO 4 MnMM. 1^
n.* 12S«0(- Miimüia, Occno 1RS3«ai1{L tl AcasoWHrs^CaJCOJ.

prvvo. k*swx!e Ismur Sbwim dB !tci^sn:<ti-
aJB)CAoFAftcaj)CAOEaXK£MCUQ>CMM.

SALneoE

MrJie
>an. » Mndv M w»n>M(0 «●

',U4tte«A>epu«n.a apnnc^ce^Mfpo
fia «« te RuveiAicn ● M» 4Pr»ça

P*AAAIE.HQ»tA£MEC£SSCl«lieSOOfUNCIOMJ‘«C0>iU... «Uf6h*íj and« swi imEuHd a pr tgáo.
CjraKtianeD a prvn«Mc M K#*** on*ias»ej«

tlMS; Da.rta J^SSOR )4 LN UI Coxpleraenuc
n‘7JHjn3:etoe'*0«Ml>«t)nr<ls cs«Ki«r*«Ma* («B'3tceKpc«Bnc4M

mtóefmfoi»r*iD MS 07.00 aeiJ.OSh

(7^ IB iMarat» Ruatk.Jbiu > aA%o. F>irt9aDmtNb Fiia*0niiii.
A»W**A lanMe 2022. .AtoMM CPF ●>‘<kSl<M2£â4J7 (Psh lumtuan«éslkkto jose OA clva «3ki5S»-1i

«OoMsOncial i.tu.sb.Oivtr.
-pe.1* IO» 2022

FRAMCBCO NAILSON PERBRA I.BT6
HOMOLOBAÇAO

PftEBte ELETKâUrO K* MMn21 oectatíot*
AVBOtCLKITAçAO

M£SA0 61£1DOMCOPREFEmnA MlMCrAL OE BOM SUCESSO
AVISO DE UCTACÃO

«aHCQMSNOA N- mmrmi» H««,4.'-C«rlrg.Caraíi.»Ui^ HCAta OOú »(UltsvriUtfSc
W>«EHTOAá3ljW4.KtS>UOC.1».

IdAcóm <ffvc;..lpjSrt4H.- ■ I U^ct ■&,-
Tkm pubfca qu« iri iwtar «tain da Con«»4s Pacmaiaria

CancaltAc. SN ■ AntSa
ÜiAa^ s*iA«ta ra Am AOUlSS^iOPrceduEMtMu. dcM»

I.CR£IOAESCOL*R.At>«t;f«d*SMlMMt*G* OTOC Aaw U» * 02 <>● (r.w#e
diattZ.heM*KM tartne

AfImM* . PS. 03 4c JaxMT, Oc 2022
10 d. F 03 d. 2022. |dta«lo rrsMMMo Coiccròwá.

L»FücÉ*«íl»*1Ci2W!B
ÁmSobmI;.E <!● 12 <Oa«< SSK dB AuM. 's.awn. CtxroMnancr n* I23W& Dsos» F«ltr«l 4*

PWmTURA MJHo;:rAL AKOCfiAS ao-PB, Mamét 40 Omwo iP laSOUlJS6eCT*»8. Rsorm; pioas» r« «^rrte vywto.
PLOdvr««>l««ILtlFs<M'7*eâ6M3:L9lF(>imlr<‘t3.S79aC:LsC£«MnvarnM2iK;4HMW.O6AC0O

pnE«AO PftESaiCM. H* «0OM/ÍO21
13WM170C^s>«*n4●l<

   lASS**.
 ̂   .^í*,8li« AOUISíCAüOEDEA.

VMXKCEAVCS.eovMOSEAOFVMIÊTnClAOOSEfREeaoâ. DE FORMA PARCEL <CAE
ENT<1ECAQ|MlA.06STfMCiOSA)ATENOMENToEMSNEC£SSlOAD6SOCUJ*<CtP|OOE
AW0e«AS-PS tWWOCOQO Oiawwpwlxt '
BAR802AOE ARAÚJO.IC -Rt 134J9S.OO.

i 07.00 ae 1 S;fiC lx<w ds6.
E-sMI tetocao^bDnnucacBojit.sovTa'. EdM:'

«Ktcn^B SupreeoM.TcWcm- {a3ISWS-t007.
txsMMuaso4«.9»-i*: ●nw.ksob.ocwB-.

pbao*í>rí: r.lc.j*.S<w.'
.PS lOdSRPWniMTOU

Bc4f< SuUAta-PB. 1U M JNWB 2022 JOSE AM^OFCS CORREtA DE MITO
FMRSU DE SOUSA

pTMldwai M Camiasis
PREFBTURA kUMCPAL DC CIOTE 06

Aro ●P6, ití RATFICAOAOCPPErEIrURA MUNKiPAL OE CALOAE BRANOAO
ambodeucitaçAo

anulaçAo
PMftAn PRESEMOAI. N. * asMMMRP

Doamaos marques barsosa flho
NM-«mwa

iiSaUlMI*'PNEPemMlA MUMiCRAk DR AWMMAS
erTRATO Ce CONTRATOS

OBJETO AQIJISICAo DC OeRTAADOS OE AVCS, OOVNOS E ALEVWOS -mATADOS E
 —FORMAPAÍ»CaA0AeD«TREGAOURtA.0eBTlNAOO6A0ATENOPJEHTO

DAS >C(^SSR>AOES OO MUNCJPD OE AROEfUkS-Pe. FXINDAUENTO LEUAl. Pr«gto
FT«sanu«l>r-ONeaQtl2l.DOTAÇAO R»a*s.« PnwtD M(n^nanta vn)aria Oo Miwcirw ds
ma^ GEICAOS AL»JE«rCIOS       '.jiuoMxa ournos waterims consucao
AÍ.U42.g0.nUAIER|HCEr«TR«UICAO(»nUfTAP*FrrES«}rnilAT«NTSS-Pf«r«*wt
IAvaoM Aa«»M *. CT M* 0*n >J2aU - 03 J71.22 N« 3M3JU - BXJARDO SARBOZA EC
ARAÚJO - ME - RS 124 2SS

'eibscailIxiMcdctFaaBBnBíteenndaapiraca-daAsuaB.ai.iJUniRM, tmuuwcKuj. «M «pa<« u»r«in^
(UpoaiAo i«al «■ '«JOooi
RATFICO ti eaiMpondcitc
GESTÃO AMBEIHTAL CE REStOUOS ITtJA- R$

praccdnMrta c MU
■a PrcgAo PnMTKiM tA C0004<2a22. OMoC^^r La»tA«

UOtCO o id^a ECOSOLOGUARABRAAWULOa k4'M
.iA««asv*;Pn I awíotia tS»p«S«wh* <»s nipíarto

●PB Iassr*CaktesbtBtit&i. 10 da Jancfra M 2022.
JOAO ACA6SO NASCSiEliTO OUVBRA

Pra«asiro OActM FUNDO lAMttIFAL 06 SAÚ06 06 CtOTE OE MAMANQUAPe
CaRATO Oi TCRHO 06 DIPIUBUPRBEmiRA MUNiaWU. DE brandAoPREFEÜURAIIUNICRM. 06 ARDERAS

EXTRATO K C0RTRAT06
OBJCTO: AâttSKAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DESTmADOS AO ATENNNEI»-

TO OAB NECESODADeS FUNDO MJNCRAL DE SAUD6. FlINOAWeNIO LKAL. PicBki
Mumtda d< Araarav 02.0«a.$E-

CRETARWD£SMJOE.'02QeC.1(IJ012DiftJDt1 . MANUTENCJAO DAS .AÇ£CS E SERVtçCS
BÁSICOS CJE SAÚtJe 1023S0.WJO22ÍJ11 J«12 - MANUTE!4^ OO HOSPITAL MUMUFAL
.'02M0.1&MJ7S1tJOIS-SEFrV ATENOWFN UOVEL URGENCI  - FINANCIAM UUMOPAL
/ OiOrd-FWJO mWOPAL DE SALW / D2W0.10J01J»iej013  - .A<4it5 E SERVIÇOS
CC ÍAIJOC - ÍT6WHJ6 11W0JD.16J8T JfllSJflTe - MANUrCNCAÜ litó ACOCí OO CO-

;«isni1ÍJ0iJ011 JDIS - UANUTENçAO CX3 HOSPITM. MUNICIOAJ. - FNSWAC /
9Zíl7TL10.3M2B1l2Sie . SSAV ATETOllEN WDVEl IRCl^  - RNANCIAH UNIADESTAO
ü«)JSMJBQ(rTIIO£MaERIAJ5C£CCMSUWD.VIG£NaA
d» 2®». MRTFS «RTRATANTES PT.IMwa IAA»oipal4* AraMrW 0 CTIPOWH
. ACOSTA CXRBROOATaCAOBIA 06 PWXWnjS F.ARMACeunOCS ITDA. PS 347.4S4.8S.

OVgpBOg n> miV2C2l. DOTAÇAO R«4íIV» Prvtiai

oNulaanercIauh
-07.01.2»

TDNAOAD6 PR6CWAP8MMa»ilLUMTAÇjtO
TOMADA DE PREÇO N. * 9310II22

A PREFEfTURA MtMICPAL DE CALDAS BRANDACi. IVTA EútiSuo
UAatTSwMxtAienntzírt l<j
»a »<●>«> P<S90 &OSAL na d« 03 ds Favordro Rs 2922
0* Envasa Ds Cn^rJaiA PA'a Et

IMAsada A CNMa -● ;CBUo;

da “taiio JR tom

Oif PuBtca Da P
Zosa Rtird da AlutiUpa D

tP MOW/JfiS^A. LslNsrjdc
FUNDO UIAIcnU. QE SAlICC DE CUTE De UAMANGUAfC. OrtMMA-RESOLVF GD2VIÇOS
DE EN5ENHARIAE (X3N5A6TCR1A lTDA DO OBJETO: C mvrtal

toT^ifRCJiü$uhOivi»(k>Cí«w»A‘Od!atW9l!*OPl.rdhtif
VE SERVIÇOS OE EN<3ENHAFaAEC0NBU.T0RIALT0A.'*b' 4a
tDCriSMk. OUATROCENTOSEOfTEKTAECUATROREABECRQlEKrAEOIrOCENTilVCsS).
Fünds.mar4ala9M:An.SS.

asrrvmaWSn.-
RS 2.484.Sd

d.aCbBJ. n>Mi fMMueoa 04 praiaL.1.41.

« da EasuAío McBN.

a CsMk E»n(U(rf«
● CÍP SS.iS&0«-ta|4/C:Maas6nindio-F«i. OJITÍDEMAMANGUAPI

M AAKI ANT«MO OA aun FUtO
.PB. ledvMnMradaTOZJ.

Bi«r«8o, 18da JaoaPodi
ERMALOO OA SILVA FERNANDES

PRESJOEKTEDACPL 8AÚ06 DE OOMA W£«FUNDO HUMCRAL
AVKQ 06 LiCITAcAO

 t MUNICIPAL OE CAMPINA MANOE
SUP6RMTEWEKCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS T

RNTFICACAO E AOJUDICAOiO
OBPENSA N* DVM«trU2M2

: CAMPWU BRANDE J«r» rs«^ Mavás Oa Ptagoado 0*UM a EqJO* «a
nMa WRnrAu^lMoBaMtO 07 ● Cm*o - Da>«

tadMtMtRAvs-PREFEITURA «MICRAA OE BARRA DE SANTANA
raivicaçAoe adjuimcaçAo

swvMa ansM w RonoIM)^
1 laNMLim E«np;io da hk«vm giw I

tUUcdu incdatAMa PMgdo Piosviuat do 'ww 8>*çt>. rvanta 4 pvScoacM
NoatNnwi^isi

0122022. 3-.d d« ««aiitBsivAa proTwlNa n OonUM
epo SML

|rtOa29aur«{<»atr.a.AKHWr4*.M.dKl>MMaaefclaMd4S«íú4aLI UlIV
NvndMiarta. PiRinvu v SMmv «cJpa.RauMia

<ua oC(MMa' CCMTRATACAO OE PROF|SSPNAl. PANAA PRESTM;Aa 06 SERVIÇOS OE
ASüECSCRlAECONCMCAiRFtl -CEF, REORSO HUJANOS (Í.CF1P E FGTS). RCLUilVE.
PLA«JA»I>ENTC ELASORACAO. AUCDONtA £ ACONRUNHAMENTO DA REGULARIDADE

para laaUaçtedavmnça
ao kLv de TáaNU da STTP: RArmCÚ o coTetsic

nlMta a- ORCNE AR CCMERCP E SERVKMS TECNOLQÜCOS EiRCU- RS 1 J**2,0Q.
Cvnpkia Orando. PS.

CARLOS MARQUES DUIKA JÚNHM

<uOn>qàD
rmnSnioMtaADJJDlCO

pjiiiBilm eaparapoa

:tc:
ES. RAircOeLsratpvaMdatinAM»

CARLOS NOFeeSTO UJCENA NOajC«A - RS W jX».90.
DAS a ADJUDICO e 'UfJiXttiaa.

LMFi pi e.693N3. Lai CorNMmardM
6arfao«6a>ia«>-P6.12ae JPMaarNJOvZ ctwcvagvraMrMaaiayag.WanmyiiW nontadno

<iaM«ta««»<naN>. W<a» <063133771025.6
: (17301

CACaJIA FARIAS LOPCS K AMORAOC

PREFEITURA MLMIâPAL DE CASff>|KA GftiUlOE
SUPERmEIOENCIAOE TRANSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS 06 calEUNA QRM40E

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: C«i*it#çâa d» «raarwa pata faalíaçío d« da

er«<RVa4AAM»-4hr.
JW<«»a44 2C>22

PRETemjnA MIRIIceAL DE BARRA DC SANTANA
ratvkasAo e aomncaçAo MARIA eORETC DA SE>

da cAnds da STTP. FUMMAEHTO LEGAL üncmna da LtctoçAa
«■-DVB8íeiOfS22,ÜDTAÇjUV HacFooS Ptderosdt,Ki.i«.pá, daCarrfva Giaah.. OSÍlfl -íai.

Trmlta aTr«iivnas F>id)fc« 13.<l.tia«j|t11. Acrâa Ai n«4»|*Ma
33.9a39Ja-

JGlAca. vKÉNCIA; Ae 1*«V2022. PARTES CONTRATANTES Sm>
TfworMaP<ill»ad*C»r4i*RGrvaa«CTN*0lK1®29Í2.l4.!
£SERvs:QSTEcNa.CG|caS£f7EU-RS ixais.oa

a-naanjatvadarransLaa
(.CfNPEAfftCtMERCIO

lAHÉSPR6FE|TUfU MUNIC^M.
EXTRATO OE ccamuno

«M adjMNa C:OMTR.<J<Ac DE PESSOA JlAÍD|C.A MBAPRESTAÇAo OE SERVIÇOS CE
A3SC$àOK|ACC3N3U.TC(1tATECI«COtãE4m;WLaACK}SEWOE5TAoEr.ONTA8ACADE
púaucA (xmomn As apucabuoaoes ccwstitijcionajse ttscal, cum vastos
CCRBCOMEN TOS ESKClF COSE UENERJCOS EM CONrASMOAOE APLICADA AO SETOR
PUaiJCO-CASP »nee>CNC-VKAOPlJWi(lDECCWTASAPLICADOAOSET(APl)BUCO

eADJUDCOa- PCAEP. DES%t POEFetTURA RATTICO e MnvtSpndtaVe:

OBJcTU AvappilPaKaBKiadfXFilaitfNMi
dB8M EdWadA dvaHa n aTarOuc d»

>(-[n07QC21.DOTAÇAO RicunecPrópvddDN
■.PjMTAMCMTülEGiV. PTOtoeSAlnAO

iA4«alac.M 172.1(01 JCM-Uanar
J0072014GJM»ar«L

dc Enáto PundamaiRai -MEC. lZ%t.2(kT7.2Cia - Uaaler a> Mnidiaia da ErLtcavãe Bòiu -
do Pioswia l3&-eF; 0BC>44 JJU7G0<a-ManvFUNDEB 30%; 0»^U.OU?M4rat(Ms f CIMR A LEITÃO CONTABL DA06 PUBLCALTDA - - RS U.4SO.OQ.

(an(«9dDlâO-BPSU«S;>
1S.4S2.10017027-Montar
-MATERIiM. DE CONSUMO VKíENCIA 4*á 31 «20022. PARTES CONTRATANTES Pn#eW«
IAm«p»ldaOor*lo»*»CTN'WlâJ?022-17.d1.22-RALlANE DE SOLKA CAIMH» W-
RS 1UeQ.7SOaO.

REPUBLICADO PCET tJCORPTjçAo

LMjotvMDlOJRI J017.2Q3&. SXOJOJd

PREFEITURA MWBOPAL DE CARAUSAS
EXTRAJO DE CONTRACTO

OBJETO: FEFCEíUAã «HPLIAÇ.ÃO 0AEJJ.E.
2ADANOO&TRro 06 EARRERAS.FL‘S0AiM£K70 LEGAL: 7m,a4i da Preço»rf-000f4tó02i
ootaçAo
RARUNrAOESEeCaLAA!:S3úO-AXAnaK>iBaA9«UMEa4alaWa*4.a.'
5 BfÇTAt^citfs MÍ-ft7M5rt.iç.ia0*!r..PlPW-ii«>«r?
AASd.Sld1 -CfiRAS E NSTALAÇCES S» - TnancTvMiLaa
a CiM«è^ a taanuaraMos Co.«c>Bt« wnaAadtn A EOgoçio A.4.8D.31 Jn - CORAS £ M-
TALAÇOES
^AnuMcA « EBkvAu
PWLTÍ6 «5NTRATAMT66. Prafeduta MuijLWl da CaOLBas e. CT
HARPMEMPREENDBIENTOS ERELI-RS 13Sj)19.22.

JOtò JtKÉ 06 ALCSIHARA. LOCALL

-SECRETARIA OE EOUCAÇAO liSSI.aOaxIOIS-CONSrtAAEVRECAMe-

ds EiVaia raferentaa a Cmrénot a-Trawfcr» Cjrgfettaaa
.M5'Jh - OBRAS E PiSTALACâES. \AUENC2A; fllá «BCTraCTJ.

29891/W21-HJ71.22-

i2C22
CACS.BA FARIAS LOMS DE ANORI

EXTTUXOOCCOirrMTO
OajETD. CSMTRACTAÇÃC UE PRCEBAnaN. PARA A PRCãCTAÇAO OC SERVtÇO: CC

ASSESSiMAOCcdtONICAdCB ● CJcF. RECURSO MLMANOS (SEFIP E FGTSL INCXUSBE.
l%AN€JAMENTO.EL«eQR.«cAO:.4U>(rDNAEACONP«h1MNeiTOOAP~ AnOACEDAS
friFO(«M>;4e& FUrOAABin) lEBAL. Oa^iBBdddc Ib LASACMa ii*lN90«1.1022. DOTAÇAO:
RaOAol Práprtcd
1221012QQA Ma

da SV4M-02.930 SatnMiU MgnUeil da F««n9t 04
daPáiMIçis

pnepgTURA mumopal de duas estradas
AVBO OE LiCtTAçAO

PREBAO ELETRAaSCQ M* IMMQBU
i>£»Tbna nWu) M (wd I

  t.VKCNCU.
CONTRATM4rEVPraiVbnliArrR4«l«a&*>M<ía»A7«n|a CT
CAA10«My«ENTT)LUr£NANrX3lJEIRA-l7S 243700,90.

tjOJJ. PARTES
002011202.' - I2.0< ~ taoMiAdif>ngkritMr6Nee.dettoan-ana>

HbKdsbM» PdTtaACM a oacnKUocM ONarNiA. ABanA da «aatfb «ftifcaPREFEITURA HUMCJPAL CC CASSERENGUE
EXnLATO DE CONTRATO MEXXaBBAAIC

06 UCITAÇAO IPIHOOOM-ran
a 0tf«»íSo da GatviCaS da CtatvAkFU n MAoL^ona

V« ao SaCT <la UÚaiOds da PrMxçjra Harvcpal d> CaoMrantNWFe,

I acaSo puadcf.daFrvw d«2022.NMd»t>W
PREFEITURA BARRAD6 SANTANA

.UFadMAln-igSZaC2a*ub»MKAfrtarVALaFadaaln*8Je«9SlaCa1«L2nar(M(fF 12»M;
DawaNCl

UTRAtODE CONIRAIQ
PCSSOA JURlCNCA

AS6E5S9RIA E CONSUlTURM TCCNCOS ESPECMtttPDOS EM CESTAc E CDMtabILP
DAOt PUBLICA. CONSOANTE AS APLlCteLDADES C0N6MTVC1ONWS 6 FI5CAU COM
VASTOS CC»*«r>«*miS E5F€L*X4JS E OeNÉRCJ» EM CONTABEJOADE APUCAOA

'. DJ ÚBEDeUCIAAO PLANO 06 contas APUCAOO AO SETCR
POaLICO.PCAS7[cSSAPR£F£mjRA.FL;NDAACNTOLEGAL k^nsAAsadad.UVa«fc> n>
9«EOUD<L'3 DOTA '

OBJETO- CCKTRATAÇAO prcstaçAo SEKMÇOS

LfroRPCauco-

.Stadaor tU.O^Pw

OBJETO. CoHalacda dc antVaAa
Taovo E 1 lU ÚO aa 12iA horea dl» daa òiás

EdMITdi£» ,083) OUVIOONIA ILa n- 8A3M2 tr Lá n' 14.1UA2 e
ABaiMc. da Catztw. Mndelá da

10D24001Ó.
. A4Jdkavin

íi*li*»54;Ral4jrnBS.F1JN0AM€NTI>LEÜA4. laMaUMAda
- HEOIRSOS PRC6RI0S

-S£CMETAN»DE
- EUHENTO OE DESPESA’ S.9C.3S- SERVS;OS DE

. PARTES CCE4TRAI ANTES.

10320021

>JavfUda2022
AóááaEtfMaL EPTCITODAMI

LilAatSc n' Mn0«2/J022. DCTAÇACT. CXTÇARCNrO DE
DO MUNlce-n 36 CASSEMNCUE tHECUROOS CRDEiAMCCI -- 2d.‘
ADAWCnRAÇAO-OA.maKCZ
CC»JSlE'C«aA.VK^NaA;alrsfcialOorTa£lcéhaYBr
PlaMMra tRPVCMl da Caatarangua a: CT IP K»ia2(U2-OOihJQ . JAOR F6RHAN0CS DA
ROC24A.RS TA.OOil.iU.

pnaaxw qWlÀM
AaáMdw. >» ooaaiam da PVáiAM

aa-Panui JGlBca.VDÉNQA ak abál
daBamdaSar«ai»a-crH'

KaDianZ2.11.01J3-C2>ftSl£fTAO CONTAS LCA&EPUU.ICALTDA.ME.RS

33iXL3Sn Sáirçoad»
fcanára oa 20U. PARTES COA4TRATANTES:

PRSBTURA MUMCeW. DE OADO BRAVO
amuucucitaçAo

PRTBAOPNesnKaAL N-MSCinS»
FTagovo OAcaN a EiUd« de AeokX uMedaToiMpúl*» ted raCi» atrwidc.CTAL DEBELEM

COMTRATO
OBJETO AOIJSnAOCe.RAexaD»rQLãaiLODeS7t1AOOAATENOCRASNCCESSnA.

C£SOASECft£TAfi»ACeSA»jOeDCSTEIR;'ac5PO.FUWOAiCNTOL£OAJ.:P*»gPí.Pi*aB3M
.  .lüflíjmtis

MAmiTENÇÀO DAATEWÇAO PRRtJA|A A SAUDE - APS 214.000030 TRANSFERENC4A5
FIM» DE RECUtSúS DOSDG IdUvneJTES Dú GOVERNO FECCRAL431.4.4.B0.52.IU
E<XAP4WENTOS E MAT^KIM ITERMANENTe 10.301.10012136 MAMjTENÇAO 00 PUNOO
UU1«#WRDeSAJJO6 0E0El£M

Enrum

●riXDSSawi. INfTAÇAa 20.71 FUNDO MlWICm. SALXrE B6LEU

.000000RECEITAS OE MPQSTOS E DE THANSFERENCJA
CCWPCDTCe-SALDE»7.44»32Al£QUFVUiC7frOGCUAT£fttALPERMAN£WTe.Vlú£M.

obtaldo
da SMWH a CT N*0DCH22C22 ● 184'.77'JMCOACRCK) £ PEPRESENTAçAo ElRELI CNPA
26.â90.17S*d01-72-RS 12.908.00.

2022. PIARTES CCNTHATANIEa Pn*d»a MGiiOpM

-PB AaCVOOlwaAdaiMOOdaFareitans
   CONIRATK*® DÊ

EMPBESA<6>PARAOFCW«C**MÍOPAl«4AOC.MEO|ANTE6aiCnAÇi£lFERia)r.A.
DE MATERIAL OE CONSTRUÇAO, OeSTWAOO AO ATEMOUtNTO iccessiOAccs

PRS^ITUHA MUNICIPAL tC CASSUBIBLC
EXTRATO 06 COITRAIDI

UCITACAOirn
«JETO: CaViteçic da amprasa psia a pfUta^í» da Serviço# da CmeiMoia s Aaae»

rátTVai EaMoatsida peaa Lldurvõ« Piafntjra MiavspM da CatinrjfM
CESIE MUMICCNO. FMcunaa: prawACA nb grçamaraa

m, a PaBaMrP AWJVU; Lw Cv ’ Í7.VCS; ItattMdn* lAATQttJ » uAsMs
MmiidfáliPCOZM» aniodaidadea

108240019;
aAiBxCaçao;

Modcb»drAáaoseE»lrel«p»apab|caçòrt;Bc<»i««.FUf.0AAIENT0L6aAL lanásto-NSída
de U-Jtoçio tf- Húouaam. DOT*CAa orçamento de 2022 - recursos pri3»rioc
□Q MUNtJPR QE CASSEÜENGLie (RECURSOS OftDpiARJOS)  = 20,020 - SECRETARIA OE
AOAnNETTTAÇAO-01.122O002J0a3-ELEMaiTODe DESPESA. SXStLSS-SEITJI^OS DE
CQNSULTURIA. VFàCHCIA; até

Maaánil
ROCHA. RS 24800,00.

encrcítta 2022, cart^eendindo Ehfaa»(4t> de Esila!* e
14.13M2eLaln- 10.520«2 'DeteabípreGaua LM n' 983SI93 :

ATAS; MuWa de TamcK daCimÉnim: Uodct»

4b AnaxM# 4a Jtaa. PARTES CONTRJ^ANTt9:
0CMJt'XJ2.a>jllJJ - JAOIR FERMANCES DA,aCTi

lOOlwiaadaai ;jiáa.m«
>.£dMI«TMaluna (d3) 3347.1S20.

pubicaa.canijv. wwmiMWGoabr.
Jant*o«aAU2

BUNAUTO ARAÚJO BOLSA

PREFEITURA MUNICPAL 06 BOA VENTURA
CXIRaTO DE BCXnLBM&e 0£ UCITAçAo PMFOTURA MUSOPAL 06 BAOO BRAW)

avsooelkitaçAo
OBCTO- CCNTRATAçJu» CC EMPRESAESPCCIALBADA NO FORNEQAENTa DE ASSE

NA1LWA06 FERRMaeNTAOe PESOUBAE COMPPflAÇÀO 06 PRfcÇOSPHAIK.»£)Oa Pei.A
AD*6N|STnAÇAl7 «RJBUCA.

FAVORECEXI W> TECNOLaUACGCSTAoQeD4OOSlTDA.CKPJfr97.7B7.9ti7B00l-BS.
FUNDAMSMTfliaaLJV |ICX.1JLNC«XIMdBia3
VALOR UlCBAL; RS «.79^00 (01» »4 a nêmcwtot raalc).

PRCBAoRRESBIOAL IP aM94J2923
PREFEITURA MIRQCIPAL OE CONCQçAO

EXTRATO OE CONTRATO
INSTRUICNTU CONTRATO ACMtl|3TRATIVON'407l)1/2S!2l
C6UETO CO»FTRATAÇ.LoQEEMFVESAESFCC|ALCAOAPARAOOHCLUSIiD DE OBRADO

ANTAÇAO Wt PAVWENTAÇÍO NO MUNIC1PK) DE COHCeiçAOPB
DE PREÇOS IO OÕÜOI/2021. PROCESSO AtBIMB-PROCESSO LCrTATâBC

roMUt aVavM da Prigoado OMMia EçolM da Apeis. aaSada
4b do «3 da Favarwo da 2023.

 - - . - . . . . CONT-rWIAÇAOlCFtSSCVl
JURCCA OU FlSlCAMRA AREMJZAÇAO DOS SOíMÍçOS 06 UMRJTf.NÇAO C R6CUPE-
RAÇAO HORAUUCA, CAFOTKTARIA. PEDREIRO. PBIHflA, CALCETEflO. MACS44RP E

UATEN06RAS NEr.esSO«)eS OeSIXEDtONK.B
eM; L» Fadarain* IOS30I021 «iwidkana
2VK.lM.mBUitáC4>a|iP&32!>Mi ● kddaçde.

ravâe# poMaiVm de# AdoAMe notios. IdsiTnacãar ns ha>9rte
òial«aç« üi^aBada Tnhime; (9313347.1830.6-

AbdáioBaitiísa SN-CaMro-«M>BrmD.Pe.*a

Láfiátfalii'6.fi4l>J93. i

OS;OOaa 1200 Fairat doa daeúláa.

RelAcc e Dtdaèo.

T RAI N'0 N'21101 VTIAXXier
REGW6 üefXÊCJCAC- EMPR6IIMJAPOR PREÇO OL«iíí.
OOTAÇAO. Ra . N*. DA PROPOSTA 053S80,'2ei7CON

aupranititctaiiadÉ
c d» Pt£4 da Lá il.WüAn. <d>

TRATO DE REPASSE
dJIiaJVZQITMCCAJTESICAIXA-JUNTO A UNIAOFECERAL CoareiAa - 1041854-0# POR
UTEHfJÈD» OO MNETÍBtJ ' '
FETEH.AL. E CONTRAPATCA

CRETJRIADE HFRAESTRU7URAE üFtBANISMO- 1S4S1
'.IAS PUBLXAS - H6W6NTQ OE DESPESA - 44a(LSl . OBRa£ E MSTAjJlÇÚES

VCeiCIA DO C0IÍTR.AIO; DE 03 OE JANEJROOE 20i2AI«j£ JANEPÜOE 2Ü23.
PRAZO 06 e«lAAjAu JtTR£d)Me
CONTRATANTE. PREFEITURAMUNCIPAL C6 CONCaçiO - CNPJ (RL943G27W914U
CONTRATADO; J.W CONSTRUTORA LTDA- CNPA 30.317-SÍ3«00i-01
VM.OR RS474827,U(OLIAIROCEMTOSESET=NTA£QUATRD#M.

EOUATC«2ECeNTAVfSl.

. CDAOES, REPrffiSEMTADA P6LA CAlXA ECOUOMICA
PREFEiriílA MUWC3PAL DE CONCEÍÇfclJPe - 148«

P«V|MENTAçAo

ESETE

TALITA lOPCS ARRUDA
PMEFEnA Ob BOA VENTURA

0ei4i.Btaa.-PB. 19 de J#ra*p da 2022
PREFEITURA HUNCPAI DF BOA VENTURA

EXTRATO 06 CONTRATO.
ALDO ARAÚJO SOUSA
PaagDárvOAdtl

ccnnATM^ pfíreawtWhCJPALCCúOA vcntuia
CONTRAI «CL M>TE01{t«ilAE GESTAo D6DAOOSLTllA.C»#>JN'077í74K7®ajl-«.
OBJETTVC7 CCMTRAlAÇAa DE EAMESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DC

ASSNATLRADE PERSW.e<TAD£ Fe:£QuB..AE OOWPARAçAO C6 PREÇOS PRATKAKIS
PELA AOMR«TRACJC PÚBLRA.

VHCX’. CLDOAL: RS 6TQ>> OQ <áb aá « MLKerase I
PRAZO. 12 «TualUMO.
FIMMMCN1AÇ.AOIE94L «l.y!L.t^1‘l
ft-iScatELLCE “. 40S.W7.
DaTaDAAsSINMVILA ldda,Mát9da29Z3.

EXTRATO DE AOmVD
EMPRESAOBJETO- CÍWfTRAIAÇACl

ÇAS E ACESSÓRIOS. OESTINMIOS A UANUTtMÇAO OA FRQTA VEICULAR OÜ MLMO>D.
FUNDM2ENTO LEGM- Pragib PloaanuM ■* OOdd 712021-ACITAMBOO; Dw UMataidadt 4

F<«IMeCME4nO PVtCXíADOie Ff~

MRIES COK7RA7ANIES- PaHoaia AbncM
a:CT ir Uigii7«21-06RT.AN6JASCRV*COC COeTRCUSIORAOe LECULOCi 6 F6CAS

ASSHAnjRA.- Ceatraga 3 p>4Bn tajt tnac 90
PRmmjRANUNUPAL DE CORBIAS

DE WTERPOSçAD 06 RECURSO BePUBlCAOO PCfl CORFÍÇAO
06 SAUDE DE SOH JESUS TOMADA 06 PREÇOS 3360a>1

jamo OE ueiTAçAo avboklkitacAo
PnmAO ELETRÚMCON’

taaavaada PreaUaeb da CPL nca,Pt^*4e da CcraroaJ^.PReoAoPReS0iCIALN« . ib Lo> raidSBj. fMcaTtFnaoLMuiOva
TLma2.9l-C««u.B-iB<

'^S^OLJIAÊúLÉoDCtfLJ FC^cSÕsK
VEteLXCeüOFONOOMUNCFMLOESAUOEDEBOMjeSUaCQNFOflAeSOLICnAÜO,

AKJaaa«ad* rHva
F ●PB. daFMe>

onçA eere AOmacAoOE colbustI-jeis
ORMAPARC£LADA 06STT4ADOS AFROTA

içM taá raáizar twavae da Pageate CPidM a C«ba da Afob. e ptv»- d<»r,m cúto Nbanitnils da TaUtoçAaRetun Tsmele PtrW»
oeiocinw tr^iáwi Ib Braaàe) dcda 01 da Fowtavde 2031.

.Jtaáf
dr âfoiçu. Hua'AiQukio da S8v3.
>lD#»aMi'.»ctdB 1601/2022 Mta^

laroRrdaf Quvá»a«>BBduua d. Soba. CAP& CAPSAO. SAAPJ ■ a F(ni*w BSuea 4alk*ia»o
2073. ftKtfli» ̂ <1NM H» ●çM

F soranavcTirecro^málcan.
« SantiM t>M>. H,tT0.La»W:i.3il

daendEteÇoáárstKa-mnçtotaaaajU.oeatr.
Corv7oaPS.H«bea»o

 láPedirMa*123Ué. 3a»ata Fotaá n’ S.SÍSMi,. IO,UDi1>?«OacrBn
12O0háaa0<n- Ke*#o des 97%) et 1300IVM &» dba

336B-1008 EoM. 11| I t I , i E^neJ KlFfBiKMhaAtvaa Bamdn JCJi. ISde JMeaade2027
DEBOR4M NAnrVNTLLV SOARES PCREOU.LS6S

PRSSmJRA MUIRCr*l. OE eOREMAS
EXTRATO DO SEXTO AOmWI 06 PRAZO

E WtOR AO CONTRATO N* 1130017
PnMes SLeVuoM da cuwtbbM. Cueratada:

41.U£A21«O01-d4.Rua(>MnaE:resdcaren.N‘1VL

REPUBLICADO POR COflfíÇAOPR^EflURA MUMICRM.de BOM JESUS
AWBOOCUCITAçto PREFanjRA MLWaPAL 06 OUARABR

AVeraDEUCTAçAo
FWBAD eLETRCMCO ir NBUQ923

PáBbPi
F»t»VáaA»llb
da U««L CEP N-SdCZSdIG. Jnb Pcaon»^

iarJeo»

A«fPOC7tMl7.SENCIALIP
OAoat e Ed ube «e ARoo. »edMda r« Piaç*

PndeaaeradraoRán. Ptagoán CRdM a Etwba da Aoáa. a tb*nMa «la lar*
AOmSIÇAO CC COMBUSTÍ

VEIS (kItttCL. GASCUN AE CLEO CqESEL) GRAXAS E LUBRFICAWTES. KtRNEODOS 06
A CesTRASOS A-> PNSTSA5 secSETtRlAi CWMJWdP», CONFCRÍJE
aVERSAS SEOfETjWAS DCl IRRClP» oe ac« JESUS P6, RoLGeor
ea> Fteáataatib RqM l» eaoawin' ii).3k>jo3 v wMaSábntva»

<2310#: DUM MUMcM n>

SOUCITAÇAO
erè-^
4La FadaMa^SMdO)

13h30nei imibie da &aiSa! Al (M Fmtmb <b ZiTZI, «tavAt dc
1901.2022 a l<»1'2D21 Da*» T.' IMJtQOZI a 10C1/2022. pá# a tiné W9ét‘C>a < . Maçto-tanbdoK PragM EfcMncok do

tUvvd# M9;n^ ik> LoetWD. Anán 4a aat»N«awadarSa»i-4w9naMatdá
i da2en«tu da TOáZRattitM áaáiaue

Actwiçãea parvetadM da UaiáMaIUiadMMMloo«abrloUie«R*340.SlM.ao (Duzant» t
i (Oetti nijgàwa (tori

vuadoatem a# ●WLvtMMda# dt SaUsUrd MjMOdM da Saúda
açainariD vigarta. Fváae.anle MOK Lá Fatbnd e* I0.M0A2 e

.LaafciabaKiáadnuda duenão idUharaRdaailea

!j^r^Snta%Hb 1 Mrvar»»- a« 5*w t- L 'jam-i
Ú«a Nau# M *aa . 03NK1ML

Cstrr.aaPB,« oa í*Haeo dt 3032.
Bxa Jaaot - PS, 1d dl Jaaa«o dt 3<IZ2 OtBORAN NAnmOU.V SOARES PBIEIU

FRAHCBCO NALSOd PS«ftA LEITE

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:44. Validação: 65CE.153E.FE55.50AC.6E45.284B.EAA5.6AB6. 
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